
Ata nº007/2024 - Reunião da Comissão de Habilitação e Seleção do Chamamento 

Nº108/2024 da Secretaria Municipal de Assistência Social, ocorrida na data de 

25/10/2024 na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social, no período vespertino 

para analisar o recurso impetrado pela Entidade: NUCLEO DE RECUPERACAO E 

REABILITACAO DE VIDAS - 03.448.121/0001-99 - Responsável: Roberto Ramos da Silva –

Da Análise Documental - Do Plano de Trabalho: item 5.2 – letra c: faltou comprovante de 

inscrição no CMDCA; Resposta: está constante na aba Anexos. item 6.1 – letra h: vencida em 

03/10/2024 – porém estava válida quando da inserção dos dados no GERR.  Resposta: 

considerada válida. Resposta: O Sistema GERR não permite alterar, ajustar ou adequar o 

Plano de trabalho nas Abas Detalhamento e demais. A entidade pode anexar os documentos 

apontados ou a serem atualizados conforme apontado pela comissão. Da Análise 

Documental: ausência do ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL 

Nº 3.712, Resposta: na aba Documentos permanece a mesma condição, não tem a 

declaração. O edital no item 8.4.5 prevê: “Todos os ANEXOS constantes deste edital deverão 

ser preenchidos pelo proponente e enviados a partir do Sistema de Gestão de Recursos 

Repassados como parte integrante do plano de trabalho”. Item 6.1 letra q: o Alvará de 

Funcionamento está vencido – com data de 23/08/2022. Resposta: não cumpriu com a troca, 

manteve o mesmo alvará – o alvará de funcionamento deve ser atualizado anualmente. 

Resposta: Quanto a isonomia para o preenchimento por equívocos. A comissão avaliou e 

não são “equívocos”, mas sim a total ausência de informações quantitativas, e que nenhuma 

das entidades pode, neste momento do edital, alterar, ajustar ou adequar o plano de trabalho, 

desta forma teríamos que deixar também as demais entidades o fazerem. Ao analisarmos a 

Plataforma GERR quando cada uma das Organizações Sociais acessou pela primeira vez 

a plataforma para apresentar sua proposta, verificamos que a entidade NURREVI acessou 

somente no último dia para envio da proposta, dia 30/09/2024, conforme print de tela: Anexo 

1. 

 

Ainda em relação ao primeiro acesso, podemos extrair dos demais acessos ao GERR: a) o 

INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE acessou a 1ª vez 
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em 18/09/2024; b) a AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS 

ASSISTENCIAIS SUL acessou a 1ª vez em 26/09/2024; c) o INSTITUTO REDENÇÃO - 

LAR DE MARINA – acessou a 1ª vez em 11/09/2024; Todas OSs acima acessaram o GERR 

antes da NURREVI e não relataram problemas e ou falta de acesso a informações e ou 

manuais.  No Anexo 2, abaixo, identificamos na plataforma GERR que a proposta foi 

enviada pela NURREVI ocorreu no mesmo dia do 1º acesso, dia 30/09/2024 às 16h48:24, 

dada a importância do processo em tela, consideramos que a entidade Nurrevi deixou para 

o último dia o acesso à plataforma GERR, não dando tempo hábil para adequar-se a todas 

as demandas que a plataforma exige e que são de suma importância para a qualidade das 

informações a serem inseridas.   

 

Anexo 2.   1. Quanto a argumentação de que ocorreu problemas no acesso ao arquivo do 

link do manual de instruções do GERR, identificamos que nenhuma das organizações 

sociais apontou esse problema na fase de inserção de dados nas propostas, somente a 

Nurrevi vem apresentar tal argumento, nesta fase do processo de seleção, que poderia ser 

resolvido, seguindo as orientações do edital contidas no ponto 12.2.1. “Os pedidos de 

esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, 

deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data-limite para 

envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: 

anderson.rodrigues@navegantes.sc.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela 

Comissão de Seleção”. 

Além disso, abrindo qualquer provedor de internet e fazendo uma busca simples como 

“MANUAL PLATAFORMA GERR”, aparecem vários links de acesso ao manual, bem como 

o da PM Navegantes: https://navegantes.sc.gov.br/wp-
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https://navegantes.sc.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/manual_gestao_recursos_repassados.pdf


content/uploads/2024/07/manual_gestao_recursos_repassados.pdf   Diante do exposto, 

apontamos a importância da leitura do edital e seus anexos, pois ele aponta 15 vezes a 

necessidade de uso do Sistema GERR.  Resposta: 2.1. PRAZO PARA CORREÇÃO DE 

PENDÊNCIAS NO SISTEMA GERR CONCEDIDO À 1ª E 2ª COLOCADAS QUE DEVE 

SER APLICADO À RECORRENTE. PRINCÍPIO DA IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES. 

Nenhuma das OSs classificadas podem inserir dados ou informações ou alterações na 

proposta original do Plano de Trabalho. O único momento previsível no edital 108/2024 

para alteração das propostas irá ocorrer quando da assinatura do terno de Colaboração 

quando prevê “ajustes no plano de trabalho” no item:  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E CELEBRAÇÃO 
9.1. A fase de habilitação e celebração observará as seguintes etapas até a 
assinatura do instrumento de parceria: [...] 3 Ajustes no plano de trabalho e 
regularização de documentação. 
item 9.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com 
as informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados 
os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, 
do Decreto nº 8.726, de 2016 e a INSGC nº 002/2022). Para tanto, a Administração 
Pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, 
nos termos do §3º do art. 25 do mesmo Decreto. 
Item 9.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de 
documentação, se necessário. 
9.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e 
instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena 
de não celebração da parceria (art.28 do Decreto nº 8.726, de 2016 e a IN SGC 
nº 002/2022). 
9.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho 
enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a 
OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, 
de 2016 e a IN SGC nº 002/2022). 
 

Ainda a entidade arguiu: “Diante disso, verifica-se que a flexibilização com concessão de 

prazo para que a 1ª e 2ª colocadas sanassem suas pendências, não fora aplicada à 

recorrente, mesmo tendo sido cometido equivoco semelhante aos demais no 

preenchimento da proposta do sistema GERR.” As pendências das classificadas 1 e 2 não 

dizem respeito a realizar ajustes em seus planos de trabalho nas abas do GERR, ação que 

a plataforma não permite nesse momento, mas sim, foram apontadas as mesmas situações 

para todas as entidades: quais sejam conexão entre o Plano de Trabalho apresentado nos 

anexos e os dados inseridos nas abas do GERR – detalhamento, metas, desembolso – 

fundamentais para que a Comissão de Monitoramento e Avaliação possa acompanhar a 

mensuração dos dados qualitativos e quantitativos do plano de trabalho, as quais estão 

inexistentes no plano de trabalho da NURREVI, que extraímos na Aba Anexos – arquivos 

gerados automaticamente, a partir dos dados inseridos em todas as abas do Plano de 

Trabalho GERR.  Ao extrairmos o Plano de Trabalho com dados inseridos no GERR da aba 

Anexos:  
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https://navegantes.sc.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/manual_gestao_recursos_repassados.pdf
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Ao analisarmos os itens 5 e 6 do Plano de Trabalho gerado no GERR e em comparação 

com o Plano de Trabalho apresentado na Aba Anexos, verificamos total ausência das 

informações do Plano de Aplicação e Desembolso – com dados quantitativos e qualitativos 

que a Comissão de Avaliação e Seleção usará para dar as notas na Tabela 2 do edital. 

Diante do exposto, mantemos a decisão tomada e a entidade está eliminada.  

 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
ar

y 
C

le
id

e 
ta

m
bo

si
, A

dr
ia

na
 G

or
et

i D
ia

s 
B

ar
bo

za
 D

om
in

go
s,

 A
de

m
ar

 G
ae

dk
e,

 L
uc

ia
na

 S
al

es
 B

al
la

rin
 e

 E
na

yr
an

 d
os

 R
ei

s.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.s

ilo
si

gn
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
U

Y
P

T
X

-W
U

A
T

W
-P

6Q
W

9-
LQ

T
V

F

Assinado eletronicamente por:
Adriana Goreti Dias Barboza Domingos
CPF: ***.474.129-**
Data: 25/10/2024 15:38:12 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Luciana Sales Ballarin
CPF: ***.880.908-**
Data: 25/10/2024 15:54:54 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Enayran dos Reis
CPF: ***.669.679-**
Data: 25/10/2024 15:57:43 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Mary Cleide tambosi
CPF: ***.963.419-**
Data: 25/10/2024 15:33:55 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Ademar Gaedke
CPF: ***.322.659-**
Data: 25/10/2024 15:46:47 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS
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Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Mary Cleide tambosi (CPF ***.963.419-**) em 25/10/2024 15:33 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.177
Lat: -26,864891 Long: -48,641309

Precisão: 13 (metros)

Autenticação marycleide1970@gmail.com

Email verificado
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SHA-256
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15:38 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.179 Não disponível

Autenticação adrigoreti@gmail.com
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SHA-256



Ademar Gaedke (CPF ***.322.659-**) em 25/10/2024 15:46 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.177
Lat: -26,860400 Long: -48,686200

Precisão: 11341 (metros)

Autenticação ademar.gaedke@yahoo.com.br

Email verificado

ZgVPoTmYIx6/uaIMKe+qyo04yDuYSg1lteOUBVXykBE=
SHA-256

Luciana Sales Ballarin (CPF ***.880.908-**) em 25/10/2024 15:54 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.181
Lat: -26,899434 Long: -48,655042

Precisão: 11 (metros)

Autenticação assistenciasocial....avegantes.sc.gov.br
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BLS+ggMzO3xIzoIUKnms8S6V3G9SBikH/B9wbtZ31nA=
SHA-256

Enayran dos Reis (CPF ***.669.679-**) em 25/10/2024 15:57 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.182 Não disponível

Autenticação assistencia.rh@navegantes.sc.gov.br

Email verificado

JF//s0eNNDV+ygYGcohTHmL6LsTySadghfIiSGYSro0=
SHA-256
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